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Resumo: O presente trabalho tem por objetivo apresentar a hermenêutica

filosófica de Hans-Georg Gadamer, buscando uma possibilidade de aplicação

deste conceito na atividade judicial. Procura diagnosticar problemas na

política de repressão às drogas, tendo como enfoque principal a legislação

antidrogas que se inicia em 1976 e tem um novo viés depois do ano de 2006.

Tal pesquisa visa, além disso, trazer a visão e as críticas da criminologia

quanto ao chamado punitivismo penal. Realizou-se pesquisa bibliográfica e

utilizou-se dados sobre o sistema carcerário brasileiro. A partir do

conteúdo pesquisado foi possível perceber a emergência de uma nova visão

acerca da legislação antidrogas vigente e os efeitos negativos que a

dogmática penal punitivista e seu enfoque em relação ao uso e ao tráfico de

entorpecentes têm causado no sistema carcerário brasileiro.



Palavras-chave: Hans-Georg Gadamer. Hermenêutica filosófica. Drogas.

Punitivismo penal.



1 INTRODUÇÃO



O seguinte artigo, tratará sobre a problemática referente à política

criminal de drogas que vem sendo utilizada pelo Estado brasileiro, tentando

impulsionar uma diferente interpretação da referida legislação sob um viés

advindo da hermenêutica filosófica de Hans-Georg Gadamer. Em outras

palavras, buscar novas perspectivas que possibilitem diferentes soluções

para o problema do tráfico de entorpecentes, visto que o atual tratamento

não aparenta trazer os resultados esperados.

Para que nos seja possível visualizar as fissuras da referida dogmática

penal referente às drogas buscaremos na doutrina as críticas feitas ao

punitivismo penal pela criminologia ao longo de seus estudos. Além disso,

utilizaremos dados referentes ao sistema carcerário brasileiro e os efeitos

que a legislação antidrogas causou neste sistema.



2 REFERENCIAL TEÓRICO





2.1 A hermenêutica filosófica de Gadamer



Hans-Georg Gadamer, em seu livro mais importante: Verdade e método,

revoluciona o conceito de hermenêutica, rompendo com a concepção

predominante até então. Com forte influência de Heidegger, o autor traz a

ideia de uma virada ontológica da hermenêutica trazendo esta, ao campo da

filosofia e conceituando-a através da mediação da linguagem.



Costumamos dizer que "levamos" uma conversação, mas a verdade é que, quanto

mais autêntica é uma conversação, menos possibilidade têm os interlocutores

de "levá-la" na direção em que desejariam. De fato, a conversação autêntica

nunca é aquela que teríamos querido levar. Antes, em geral, seria até mais

correto dizer que chegamos a uma conversação, quando não nos enredamos

nela. Como uma palavra puxa a outra, como a conversação dá voltas para lá e

para cá, encontra seu curso e seu desenlace, tudo isso pode ter talvez

alguma espécie de direção, mas nela os dialogantes são menos os que dirigem

do que os que são dirigidos. O que "sairá" de uma conversação ninguém pode

saber por antecipação. O acordo ou o seu fracasso é como um acontecimento

que tem lugar em nós mesmos. Por isso, podemos dizer que algo foi uma boa

conversação, ou que os astros nos foram favoráveis. São formas de expressar

que a conversação tem seu próprio espírito e que a linguagem que nela

discorre leva consigo sua própria verdade, isto é, "revela" ou deixa

aparecer algo que desde este momento é.[1]



Gadamer faz uma análise da história do pensamento ocidental sobre a

linguagem, seu sentido e função. Parte da filosofia grega de Platão, que em

seu Crátilo inicia os estudos acerca da natureza dos nomes[2], até chegar

ao pensamento de Humboldt. O autor busca instituir uma hermenêutica

filosófica que tenha sentido em si mesma, tendo como mediadora a palavra,

que passa de instrumento a núcleo da comunicação. Principalmente na

terceira parte da referida obra, o autor elabora, com enorme erudição, os

conceitos de linguagem entendida como cerne do entendimento, e também como

um jogo[3], que mais joga com quem está dialogando do que é jogado pelos

interlocutores.



Muitas são as influências filosóficas no livro: Platão, Hegel (apesar da

profunda crítica à filosofia da reflexão e à metafísica especulativa

idealista), mas sobretudo Heidegger. Tendo sido aluno do jovem professor

Martin Heidegger, Gadamer herda um conceito ampliado de hermenêutica, em

que a compreensão é vista como o projeto humano de mundo, submetido às

determinações da pré-compreensão e da historicidade. Também o conceito não

enunciativo da verdade, e o seu desdobramento no pensamento tardio de

Heidegger, aparece claramente em Verdade e método[4].



Além disso, Gadamer escreve que o ser e o estar humanos no mundo acontece

através da linguagem, é na linguagem que o homem se desenvolve e interage

com o mundo. "Quem tem linguagem tem mundo"[5]. O autor faz uma comparação

entre a linguagem, a arte e a história, dizendo que estas três têm um ser

em si heideggeriano, ou seja, não são instrumentos e sim práticas com um

caráter ontológico. A hermenêutica filosófica de Gadamer busca alterar a

visão tradicional da própria hermenêutica que a tinha como um conhecimento

secundário que era acessado e utilizado pelas outras ciências. Esta

hermenêutica, no sentido gadameriano, deve ser reconhecida como válida por

si só, como foi anteriormente citado, e sendo a linguagem como centro da

compreensão humana do mundo. Em outras palavras, a linguagem é o núcleo da

experiência humano no mundo, toda a vivência do homem acontece pela

linguagem. A compreensão do mundo se dá no acontecer linguístico.



A verdade de um texto não estará na submissão incondicionada à opinião do

autor nem só nos preconceitos do intérprete, senão na fusão dos horizontes

de ambos, partindo do ponto atual da história do intérprete que se dirige

ao passado em que o autor expressou-se. O intérprete não realiza apenas uma

atividade "reprodutiva" do texto, senão que o atualiza de acordo às

circunstâncias do momento, por isso fala-se do seu labor "produtivo". A

importância da teoria hermenêutica de Gadamer é ter demonstrado que toda

interpretação é a compreensão atual do passado[6].



Neste processo hermenêutico proposto por Gadamer, a tradição e os conceitos

anteriores do interlocutor são entendidos como possivelmente favoráveis à

compreensão e à formação dos conceitos através do acontecer linguístico. O

mundo do intérprete é mais um elemento a interagir no processo dialético.

Esta hermenêutica tem um caráter universal, onde cada acontecimento não

pode ser compreendido isoladamente e de modo fixo. A compreensão é uma

espécie de jogo que não possui final, mas vai constantemente mudando e

evoluindo.



O diálogo com o passado é uma atitude de "abertura" ao outro, é a

disponibilidade de aceitar sua "verdade", porém não é uma relação de

domínio, senão um "mutuo escuchar". A estrutura dessa abertura é de uma

lógica de perguntas, em que o intérprete interroga ao texto, o qual, por

sua vez, oferece diversas respostas.[7]



Finalmente, é através deste processo hermenêutico que tem como núcleo a

linguagem e deve ser encarado à luz da filosofia que, com base no processo

dialético, que chegaremos mais próximo de uma verdade. Gadamer critica o

entendimento de que através dos métodos científicos possamos estudar a

linguagem. Para ele, isto deve se dar na filosofia. Então, devemos entender

a linguagem como algo com sentido em si mesma para chegarmos mais perto da

verdade.





2. 2. A hermenêutica jurídica de Gadamer e a tarefa criativa do Direito



A hermenêutica de Gadamer é extremamente relevante para entendermos o

Direito e dinâmica necessária para interpretá-lo conforme as demandas da

sociedade que se encontram em constante mutação. Pois, tal conceito nos

permite reavaliar constantemente a dogmática jurídica vigente. "Cada nova

leitura de um texto é uma leitura diferente, pois cada época o entenderá

segundo o seu próprio interesse objetivo e suas circunstâncias"[8]. E além

disso, conforme Lopes:



Mas essa nova teoria hermenêutica não propõe como suficiente o saber prévio

do sentido original do texto para a sua aplicação posterior. Isso seria

igual a esquecer a tensão existente entre o sentido original e o atual. Não

existe uma compreensão originária e logo uma aplicação. O intérprete

incorpora sua própria situação histórica na compreensão histórica do texto,

configurando, só nesse momento, o "sentido originário"[9].





Lenio Streck[10] nos traz a ideia de tarefa criativa do Direito inspirada

pela filosofia de Gadamer:



Gadamer acentua que a interpretação da lei é uma tarefa criativa. Os

diversos princípios que deve aplicar, por exemplo, o da analogia, ou o de

suprir as lacunas da lei, ou em último extremo princípio produtivo

implicado na mesma sentença, isto e, dependente do caso jurídico concreto,

não representam somente problemas metodológicos, senão que entram a fundo

na matéria jurídica mesma. Evidentemente, uma hermenêutica jurídica não

pode contentar-se seriamente em empregar coma padrão de interpretação o

princípio subjetivo da ideia e intenção originarias do legislador. Em

muitos casos, não pode evitar ter que aplicar conceitos objetivos, por

exemplo, o da ideia jurídica que se expressa em uma lei.



Sob o olhar de Gadamer trazido pelos autores citados acima, podemos

perceber na hermenêutica do filósofo alemão um entendimento sobre a

interpretação do Direito e o papel do juiz neste processo. Sob este aspecto

é possível que passemos a olhar o Direito e o conceito de aplicação deste

de maneira diferente da tradicional corrente positivista. Fica claro, que o

intérprete deve estar sempre preso à letra da lei, porém, o fato concreto,

agora mais do que nunca, deve ter mais relevância neste momento

interpretativo. É necessário um constante diálogo entre a tradição,

conforme Gadamer a descreve, a lei, o fato concreto, e por fim, as demandas

da sociedade. Sob pena de o Direito não conseguir produzir decisões justas

e adequadas a seu tempo.



Porém, como Gadamer refere, o justo também está determinado, com certo

sentido absoluto, nas leis ou nas regras de comportamento gerais da moral

(embora não codificadas, estão determinadas e têm caráter vinculante).

Nesse sentido, o juiz tem de usar o seu "bom senso" (phrónesis) para a

correta aplicação da norma, o que implica abandonar o velho paradigma

positivista da subsunção para assumir o que é mais importante: a procura de

um Direito melhor. Assim, quem aplica a norma em uma situação concreta

poderá estar obrigado, seguramente, a fazer concessões a respeito da lei,

não porque não seja possível fazer algo melhor, senão porque, de outro

modo, não seria justo[11].









Para uma melhor aplicação do Direito é necessária uma constante

reavaliação dos fatos sociais, sob os quais incidem as normas jurídicas.



As situações da vida social que precisam de uma regulamentação normativa

são inúmeras e, sobretudo, diferentes. Isso é uma realidade que todo aquele

que pretenda aplicar o Direito tem de reconhecer e ter presente. As

circunstâncias mudam e, em consequência disso, a função normativa da lei

tem de determinar-se e adequar-se a elas. Para uma correta adequação do

sentido da lei, será preciso, em primeiro lugar, conhecer o seu sentido

originário, mas apenas como um meio de reflexão das mudanças históricas,

que permite distinguir o sentido original da aplicação atual.[12]





2.3 Lei nº 11.343 de 2006 (Antidrogas)



A chamada Lei Antidrogas editada no ano de 2006 estabelece as bases de

tratamento jurídico, prevenção, normas penais, dentre outras situações, que

o ordenamento jurídico brasileiro passaria a adotar. Tal tratamento faz

parte de uma dogmática jurídica vigente em inúmeras partes do mundo,

sobretudo nos Estados Unidos da América, local onde vigorou com mais força

a política de guerra à drogas e tolerância zero relativa aos fatos ligados

a elas. Sob a égide desta legislação passa a vigorar tais políticas em solo

brasileiro.



Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer

consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo com

determinação legal ou regulamentar será submetido às seguintes penas:





I – advertência sobre os efeitos das drogas;





II – prestação de serviços à comunidade;





III – medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo. §

1o Às mesmas medidas submete-se quem, para seu consumo pessoal, semeia,

cultiva ou colhe plantas destinadas à preparação de pequena quantidade de

substância ou produto capaz de causar dependência física ou psíquica.





§ 2o Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz

atenderá à natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e às

condições em que Lei Antidrogas 21 se desenvolveu a ação, às circunstâncias

sociais e pessoais, bem como à conduta e aos antecedentes do agente.





§ 3o As penas previstas nos incisos II e III do caput deste artigo serão

aplicadas pelo prazo máximo de 5 (cinco) meses.





§ 4o Em caso de reincidência, as penas previstas nos incisos II e III do

caput deste artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 10 (dez) meses.





§ 5o A prestação de serviços à comunidade será cumprida em programas

comunitários, entidades educacionais ou assistenciais, hospitais,

estabelecimentos congêneres, públicos ou privados sem fins lucrativos, que

se ocupem, preferencialmente, da prevenção do consumo ou da recuperação de

usuários e dependentes de drogas.





§ 6o Para garantia do cumprimento das medidas educativas a que se refere o

caput, nos incisos I, II e III, a que injustificadamente se recuse o

agente, poderá o juiz submetê-lo, sucessivamente a: I – admoestação verbal;

II – multa.





§ 7o O juiz determinará ao Poder Público que coloque à disposição do

infrator, gratuitamente, estabelecimento de saúde, preferencialmente

ambulatorial, para tratamento especializado.[13]



Tal texto legal passa a tratar de forma mais dura os crimes relativos ao

tráfico e ao porte de drogas, apesar de deixar de reconhecer na figura do

usuário do usuário de drogas um criminoso. A partir disso, a dogmática

penal passa a se preocupar de maneira bem mais intensa com as questões

relativas ao tráfico, inclusive aumentando as penas previstas para tal tipo

penal, além das ações consideradas como tal.







2.4 A política de guerra às drogas na América Latina



A política de total repressão às drogas, que passam a ser consideradas como

alvo número um do direito penal e inimiga maior do bem-estar da sociedade

tem início no ano de 1976 com a lei de número 6.368. A partir daí o

traficante é o personagem principal, o vilão de uma ficção que se

caracteriza na chamada tolerância zero às drogas, como bem nos ensina Salo

de Carvalho[14]:



A Lei 6.368 de 1976, definiu a figura do traficante como inimigo a ser

eliminado, possivelmente pela assunção do princípio do bem e do mal e do

princípio da bipolaridade e da defesa, característicos da estrutura

maniqueísta imposta pelas ideologias da Defesa Social e da Segurança

Pública. Com o advento da Lei 8.072 de 1990 ( Lei dos crimes hediondos) e

da Lei 9.034 de 1995 (Lei do crime organizado), é redimensionado o rumo do

sistema de controle das drogas, privilegiando uma política criminal

estruturada essencialmente na beligerância. Logicamente que as novas leis,

fruto da consolidação legislativa da intolerância, maximizam o modelo

construído nos anos setenta, sob a égide do regime ditatorial e da

transnacionalização da Doutrina da Segurança Nacional. A persistência na

manutenção de termos como "guerra contra a criminalidade e as drogas",

"combate", "repressão" e "eliminação" no corpo dos dispositivos penais

indica a real face destes estatutos. É importante ressalvar, ainda, que a

luta contra as drogas em termos de guerra não é simples estilo linguístico,

visto que se incorpora ao imaginário político-criminal vigente,

determinando o modelo repressivo. No entanto, o estatuto que solidifica a

política repressiva da década de noventa e possibilita a militarização

hemisférica é Convenção contra o tráfico ilícito de entorpecentes e de

substâncias psicotrópicas de 1988.



Sob esta concepção, o sistema penal enxerga, ou tenta fazer que se enxergue

no usuário de drogas uma figura que é dependente desta e, nesta condição,

ele se torna perigo para a sociedade, se tornando alvo e objeto do direito

penal. A droga, assim como a pessoa que a utiliza, é repetidamente

entendida como o mal na sociedade contemporânea e, sendo assim, todos os

esforços são legitimados para combatê-la.



É sabido, como bem o expressa Baratta num trabalho recente, que se inventa

uma realidade acordo com a qual todo usuário de tóxico proibido é um

dependente, e todo dependente pratica delitos. Isto, logicamente, não

corresponde à realidade. Menos ainda corresponde com a realidade a

afirmação de que todo usuário é um traficante em potencial, ou efetivo.

Isto se apresenta muito menos correto na América Latina, onde não se usa a

heroína, porque o seu preço a torna inacessível aos mercados periféricos.

Na maioria dos nossos países, os delitos cometidos em estado de intoxicação

aguda por tóxico são bem poucos, e menos ainda os cometidos sob os efeitos

da síndrome da abstinência (que em alguns países nem existem diretamente).

É claro que estes efeitos são produzidos na nossa região, preferentemente

com um tóxico que não é ilícito: o álcool, que é o de maior ingestão

criminógena. Não obstante serem dados da realidade, se constrói a realidade

com a projeção do estereótipo do jovem-usuário-dependente-delinquente, e se

minimiza ao usuário do álcool: "O delito que comete um ébrio enquanto

ingere bebida em um bar, não é o mesmo delito que comete um indivíduo que

se entrega à droga. O consumidor de drogas não tem a mesma categoria social

daquele que ingere álcool, que é, no geral, um indivíduo socialmente

adaptado", diz a Exposição de Motivos da lei venezuelana. Não exige um

maior aprofundamento psicológico para se perceber que, por detrás desta

ardente defesa daquele que "bebe num bar", esconde o rechaço de que a

estigmatização alcance o próprio grupo redator[15].





Como nos escreve Zaffaroni, na política penal vigente desde a década

de 70 nos países da América Latina, há uma multiplicação considerável dos

verbos que caracterizam as ações tipificadas nos códigos e legislações

penais. Há um visível recrudescimento da legislação e assim, em uma espécie

de reação em cadeia, nas práticas de repressão utilizadas pela polícia e

pela atividade judicial referente a tais tipos penais. As profundas

mudanças acabam por atingir todas as esferas da sociedade e é intensamente

dúbia a efetividade desta dogmática na prevenção dos delitos ligados ao uso

e ao tráfico de drogas, onde é bem possível que a política de repressão

penal tenha trazido mais problemas do que os atos caracterizados como

insalubres pelo direito penal.[16]





2.5 Crítica à política de repressão às drogas através da sociologia

criminal



Após quase uma década de vigência da referida legislação sobre drogas e,

aproximadamente três décadas de intensa atividade de repressão por parte do

Estado às figuras do usuário e, majoritariamente, da pessoa caracterizada

pelo tipo penal como traficante, é possível que se estabeleça uma crítica a

tais modelos de prevenção e atuação estatal, como salienta Salo de

Carvalho[17]:



A ilusão da erradicação do fenômeno, divulgado pelo discurso central

bélico, leva os países periféricos a estabelecerem políticas extremamente

repressivas e dissociadas de sua realidade marginal, pois a

transnacionalização do controle, por se auto perceber universal, não

compreende as autonomias culturais e políticas. Pensar a possibilidade de

eliminação do fenômeno da droga é parcializar o discurso, não tomando a

questão em todas as suas dimensões. Primeiramente, é mister ressaltar que o

ser humano é, essencialmente, psicoativo. A indagação não deve ser portanto

"por que determinadas pessoas consumem drogas", e sim "por que determinadas

drogas são taxadas como ilícitas e outras não". Aprendamos finalmente a

lição crítica de Roberto Lyra Filho!



Desta maneira, é salutar dizer que a tentativa de eliminar à droga da

sociedade humana é tarefa que parece fadada ao fracasso e, da maneira como

conduzida até então, predestinada a produzir mais injustiças e criar mais

violência do que o próprio problema que tal dogmática pretende eliminar. Um

dos principais pontos que a sociologia criminal pode apontar como

equivocados pela referida política repressiva é entendimento de que os

problemas sociais podem ser resolvidos através da atividade legislativa, em

outras palavras, crer que leis e a utilização do poder de polícia do Estado

serão eficazes na erradicação de chagas existentes nas comunidades humanas.

A criminologia vem a provocar feridas nas concepções do direito pena, e na

figura da sociedade e do legislador que acredita que tenha poder de

resolver problemas de tamanha magnitude como os do uso e do tráfico de

drogas. As constatações da criminologia chegam em uma tentativa de

descontruir o discurso policialesco do legislador que coloca no punitivismo

a solução para os males causados pela droga.



O discurso criminológico fundado na sociologia norte-americana que

proporcionou a emergência da criminologia crítica, a partir da cisão com os

paradigmas racionalistas e etiológicos, evidenciou o que poderia ser

considerada a primeira ferida narcísica do direito penal.





A primeira ofensa ao narcisismo penal seria a relativa ao ideal de

eficiência no controle punitivo do delito e do desvio. A tradição do

direito penal moderno foi a de conceber as agências que integram o sistema

penal como idôneas e capazes de gerir o controle social através da

repressão homogênea das condutas humanas criminalizadas. No entanto, os

estudos da etnometodologia e do interacionismo simbólicos relativos às

cifras ocultas da criminalidade revelaram que apesar de o poder

criminalizador das agências penais, não há mínima correspondência, no plano

da eficácia, entre o processo de criminalização primária e o de

criminalização secundária. Assim, existe inevitável diferença entre a

seleção das condutas criminalizadas pelo Poder Legislativo (criminalização

primária) e a efetiva atuação dos aparelhos repressivos na dissuasão de

delitos praticados pelas pessoas vulneráveis à incidência do mecanismo

penal.[18]







2.6 A política de repressão às drogas e o caos no sistema carcerário

brasileiro



O Brasil possui a 4ª maior população carcerária do mundo, sendo possível

verificar um aumento de 74 % entre os anos de 2005 e 2012, conforme aponta

o Mapa do Encarceramento – Os jovens do Brasil, publicação da Secretaria

Nacional da Juventude (SNJ) em parceria com o PNUD (Programa das Nações

Unidas para o Desenvolvimento)[19]. O que se pode verificar com este

expressivo aumento da população carcerária é uma seletividade penal por

parte das agências de punição estatais que atingem uma pequena parte dos

crimes cometidos no país, e que acaba por perseguir majoritariamente

jovens, negros e pobres.



Assim, a seletividade penal desdobra-se em um punitivismo que focaliza

alguns segmentos sociais e tipos de delito (como crimes patrimoniais e

tráfico de drogas), ao mesmo tempo que, para outros tipos de conflito e

seus autores, como os crimes de homicídios, os fluxos da justiça são lentos

e até bloqueados. Todavia, as discussões em torno do encarceramento em

massa e da seletividade penal são ainda pouco relacionadas à questão racial

e à questão etária, seja no campo da segurança pública, seja no sistema de

justiça criminal. Ainda que a aplicação desigual de regras e procedimentos

judiciais a indivíduos de diferentes grupos sociais seja um tema recorrente

em vários estudos das ciências sociais brasileiras (ADORNO, 1996; COELHO,

1987; RIBEIRO, 1995; VARGAS, 1999), são escassos os estudos que analisam as

relações entre o encarceramento em massa e a seletividade racial e etária

nas prisões[20].



Através dos levantamentos mais recentes, como a pesquisa utilizada neste

trabalho, é possível notar profundas desigualdades no tipo de tratamento e

atuação dadas pelo Estado às diferentes pessoas e condutas atingidas pelo

sistema prisional. Após analisarmos os dados do referido sistema carcerário

brasileiro, que nos remetem novamente à forma de atuação e de atenção dadas

a determinados tipos penais aos agentes que praticam este ou aquele crime.



Analisando os dados relativos à faixa etária, também constatamos que houve

aumento de encarceramento entre os jovens, que entre a idade de 18 a 29

anos compõem aproximadamente 265.000 do total de aprisionados em nosso

sistema.[21]









Diante dos dados sobre cor/raça verifica-se que, em todo o período

analisado, existiram mais negros11 presos no Brasil do que brancos. Em

números absolutos: em 2005 havia 92.052 negros presos e 62.569 brancos, ou

seja, considerando-se a parcela da população carcerária para a qual havia

informação sobre cor disponível, 58,4% era negra. Já em 2012 havia 292.242

negros presos e 175.536 brancos, ou seja, 60,8% da população prisional era

negra. Constata-se assim que quanto mais cresce a população prisional no

país, mais cresce o número de negros encarcerados. O crescimento do

encarceramento é mais impulsionado pela prisão de pessoas negras do que

brancas. Note-se também o crescimento paulatino da categoria outras,

utilizada pelos gestores do sistema penitenciário que preenchem os

relatórios encaminhados ao InfoPen. A utilização desta categoria cresceu

oito vezes no período analisado, o que compromete a qualidade do dado

fornecido e pode prejudicar a consistência das análises do quadro

apresentado. O gráfico 10 ilustra este cenário.[22]







A referida pesquisa realizada pela Secretaria da Juventude também aponta

que é possível que se fale em uma seletividade penal no que se refere aos

crimes contra o patrimônio e entorpecentes, através de dados aferidos pelo

Infopen[23].







6 CONCLUSÃO



A partir da pesquisa bibliográfica realizada, utilizando-se os estudos de

Gadamer acerca da virada ontológica da hermenêutica filosófica, de Lenio

Streck sobre a dogmática jurídica e a própria hermenêutica gadameriana, o

valioso trabalho de Salo de Carvalho em seu Antimanual de Criminologia,

além dos dados revelados pela Secretaria Nacional da Juventude através do

Mapa do Encarceramento dos jovens no Brasil, foi possível obter alguns

resultados e conclusões que serão expostos nos parágrafos seguintes.

Inicialmente podemos concluir que é imprescindível para o pesquisador, bem

como para o operador do Direito, além de qualquer interessado no

entendimento dos problemas relacionados ao tráfico e/ou uso de

entorpecentes, conseguir reconhecer na produção legislativa e na construção

de decisões realizadas pelo Poder Judiciário, o aparelho ideológico que se

vale do Direito para estabelecer um determinado discurso. Este discurso, no

caso elencado no presente trabalho, construiu um aparelho penal focado na

criminalização e na repressão a certos tipos penais e determinados atores

que se enquadram nestas situações, quais sejam, os tipos penais

relacionados ao tráfico de entorpecentes. A utilização dos conceitos

elaborados por Gadamer podem nos ser de extrema valia para podermos

compreender a existência destes conceitos preestabelecidos nas práticas

legislativa e jurídica para assim, avaliá-los, a fim de reconhecer seus

erros e acertos. Conhecendo-os podermos desconstruí-los através do conceito

de dialética gadameriano, trazendo assim, à dogmática jurídica uma

constante evolução que vise atingir mais eficiência na diminuição dos

delitos e na manutenção de bem-estar para a sociedade. Neste processo de

reavaliação constante poderemos continuamente aprimorar as práticas de

repressão penal, com o intuito de afastar e erradicar as ações que não

surtam os efeitos desejados e que entrem em confronto com os direitos

fundamentais presentes em nossa Magna Carta, como o princípio da dignidade

da pessoa humana. É urgente que as agências estatais e, primeiramente o

legislador, se utilizem do conhecimento jurídico e sociológico conseguido

com as diversas pesquisas realizadas no Brasil sobre tal problemática

penal. O legislador não pode legislar sem levar em conta o que dizem os

estudos científicos e sem buscar aferir a efetividade e validade das

práticas que vêm sendo utilizadas desde a década de 70, que constituem uma

guerra às drogas. Já resta comprovado que o punitivismo penal que, de

acordo com o discurso de seus defensores, visava garantir ordem e

diminuição da atividade criminal relacionada às drogas, não logrou vitórias

para a sociedade e, possivelmente, acabou por produzir mais danos do que os

próprios crimes que visava combater.

Foi possível concluir, além do exposto acima, que o ideal cientificista que

acreditava em uma verdade absoluta não funciona de maneira satisfatória

quando colocado sob a ótica das ciências humanas e jurídicas, pois estas

são afetadas por inúmeras variáveis que precisam ser levadas em conta

quando da produção de um saber científico. Sófocles, em sua Antígona, na

Grécia Antiga já trazia preciosos ensinamento acerca da crença em uma

verdade única e fixa[24]:



Não carregue em ti uma só morada da verdade:





O que tu dizes, nada mais que isso.





Quem julga deter saber exclusivo, possuir língua e mente estranhas aos

demais, nesse, se o abres, verás o vazio.





Para o homem, ainda que seja sábio, aprender continuamente e ser flexível

não é vergonhoso.





Observa que, nas torrentes de inverno, as árvores que cedem salvam os

ramos, enquanto que as que resistem sucumbem, arrancadas as raízes.





Do nauta que firma resolutamente o pé e não arreda um passo, o barco vira e

a viagem termina com o casco ao vento. (...)



A atual política criminal de guerra às drogas resultou na manutenção de

desigualdades econômicas e sociais ao tratar de maneira diferente, agentes

que cometem diferentes tipos penais. Para realizar uma crítica bem

construída e coerente a esta situação é preciso que se compreenda a

essência desta dogmática e que se busque alternativas com embasamento

jurídico, sociológico e filosófico e que nos leve a um ambiente de

discussão onde haja espaço aberto para o diálogo e para uma constante

evolução do conhecimento. Devemos buscar novas atitudes e formas de combate

à criminalidade ligada ao tráfico de entorpecentes, buscar alternativas

advindas de correntes garantistas e abolicionistas do Direito Penal.

Procurar exemplos de outras nações que se utilizaram de práticas como a

legalização e descriminalização das drogas como forma de combate ao tráfico

destas. De forma geral, enxergar que a forma que vem sendo utilizada não

surtiu os efeitos desejados e que é urgente uma outra concepção, um novo

olhar sobre a política de drogas vigente, que pode ser atingido através da

hermenêutica de Gadamer e das críticas da sociologia criminal. Cabe aqui,

novamente, trazer as considerações de Salo de Carvalho[25]:



Pensar a possibilidade de eliminação do fenômeno da droga é parcializar o

discurso, não tomando a questão em todas as suas dimensões. Primeiramente,

é mister ressaltar que o ser humano é, essencialmente, psicoativo. A

indagação não deve ser portanto "por que determinadas pessoas consumem

drogas", e sim "por que determinadas drogas são taxadas como ilícitas e

outras não". Aprendamos finalmente a lição crítica de Roberto Lyra Filho! O

principal legado da filosofia da ilustração foi o processo secularizador,

cuja consequência ao campo jurídico foi desvincular direito e moral, ou

seja, delito e pecado. A permissividade em relação a apenas determinadas

drogas demonstra claramente que não conseguimos sequer secularizar o

discurso jurídico das drogas. Estamos fundados numa moral a qual

estigmatiza pessoas por opções pessoais, que não respeita a intimidade e a

vida privada, e, fundamentalmente, não percebem que o direito penal somente

deve atuar quando ocorrer dano a bens jurídicos de terceiros, pois a

autolesão não pode ser punível.
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